
Estado do Ceará
Poder Execuüvo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribar
It í:ÀÍ

V. TOTAL

112.800,00

Yaior t(ÍaL 112.800,00

()
"{t'l

É

coNTRATO N'20250309
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O3O1OOO4/25

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE
SER.VIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEE A EMPRESA
NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCACOES
LTDA.

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, com sede no(a), Avenida José Furtado de Mâcedo,
318, Centro, Jaguaribara / CE, inscrito(a) no CNPJ/ME sob o 09.687.509/0001-29, neste ato
leplesentado(a) pelo(a) Sr(a) ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) Empresa NASCIMENTO CONSTRUCOES E

LOCACOES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF N" 37.155.085/0001-97, sediado(a) na, doravante
designada CONTRATADA, neste ato represertada pelo(a) Sr.(a) MATHEUS TELES DO
NASCIMENTO, portador(a) do CPF/MF N" 451.529.098-39, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo n'03010004/25 e em observâncja às disposições da Lei n'14.133, de

1" de abril de 2021 , e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, mediante as cláttsulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. O objero do presenre instrumento é a GONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS F MAQUINAS PESADAS

PARA SUPR]R AS NECESSTDADES DA SECRETAR]A DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE

JAGUARIBA.RA-CE, conÍorme especificações técnicas e nas condições estâbelecidas no Termo
cle Re [erência.

1-2. Objeto cla contrataÇão:

sÉe DESCRTÇÃ0

14 LocAÇÁo DE vEiculo rlPo PASSEIo

MAITCA e' ]
24.O

V. UNTT

4.7 00.00

UND

Serviço

LoCAÇÀo DE VEÍCUIo.IIPo PAsSE]o, CAPAC]DÀDE 05 PAsSAGEIROS INCLUINDO MOTORI5TA, MOTORIZAÇÁO NÀO INFERIOR A

r.0 cc, BICoMBUSTiVEL, CüM AR CONDICIaINADO, DIREÇÀO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, AIRBAGS, 
^I-ARME 

ANTIIIJRTO, COM

ToDos os rrENs DE SEGURANÇA, ANo DE tâBRtcAÇÀo/MoDELo ÀlAJrltRDE 200e, QUIL0METRAGEM Ll\TlE, coM MoToRISTA,

LICENCLAMENTo, r!vA, iúANUTENÇÀo coRRETrvA E pREvENrlvA poR coNTA DA CONTRATADA, coMBUslÍvEL PoR coNI'A

DA CONTRATANTI],

1.3. São instmmento que vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1.. O Termo de Referênciai

1.3.2. O Edjtal da Licitação;

§

!!L

Ât

F
NFt

a-

Centto Administrativo Porcino Moia

Av. Bezefta de Menezes, 350 -Centro- JaguaÍibara - Ceoxá CEP: 63.490'000 ' Telefone 88 ' 3568'4534



Estado do Ceará
Poder Execuüvo Municipal

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÃo
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados a partir da sua àssinatura,
podendo ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do
art. 105, art. 106 e art. 1.07 da Lei n' 14.133, de 2021.
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente profiogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período {irnrado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste insüumerÍo.
2.2. A prorrogação de que trata item acima é condicionada ao ateste, pela autoridade
compsten[e. dc que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administtaçào,
pernrÍtida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem

rlatureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

seruiços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Adminisúação mantém irteresse na

reaiização do sewiço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse tra prort'ogação:

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais cle habllitação.

2.3. O contratado não tem direito subjerivo à prorrogação conratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2,5. Nas eventlrais prorrogações conüatuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados

a0

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o colttratado tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratal com poder público,

observadas as abrangências de aplicação'

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAÇAO
4.1.. Será adtniticla a subcontlatação do obieto contlatual, conforme especificado no Termo de

Referência, anero I do edital.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

3.i. OS termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim como

oS prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA QUINTA. DO VALOR
5.1. O valor roral da conrratação éde R$ 11 2.800,00 (cento edozemil, oitocentos reais)'
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indir
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da execução do objeto, iuclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenci ários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessárÍos ao cumprimento integral do objeto da conttatação.

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTo
6.1.. O prazo para pagamento ao contratado e derrais condições a ele referentes encotrtrâm-se
definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E REPACTUAÇÂO
7.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
7.2. Apôs o interegno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços inicjais poderão ser reajustados, peio CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice
Nacíonal de Preços ao Consumidol Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínlmo de 1 (um) ano será contado a

pafiir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7,4. No caso de atraso ou r-rão dir,,ulgação do(s) írdice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRA.TADO a importância calculada pela últin-ra variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) Írdice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições fürais, o(s) írdice(s) utilizado(s) para reajLlste será(ão), obrigaroriamente, o(s)
definltivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que viei(em) a ser deternrinado(s) pela legislação então ent vigôr.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice sübstiluto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de temlo adjtivo.

7.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

7.9. Será permitido a repactuação de preço para restabelecer o equilíb|io econômico-financeiro
jnicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisÍveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, qte inviabilizem a

execução do conü'ato tal como pâcluado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de

risco estabelecida no conÍrato.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
g.1.1. Exigir o cumprimento cle todas as obrigações assumidas pelo GoNTRATADO, de acordo

com o contrato e seLls anexos;

8.1.2. Notificar o GONTRATADO, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções verificadas

na preslação de serviços, para que seja reparado ou corrigido, no total orl em parte, às suas

expensas;

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do conÍato e o cumplimento das obrigações pelo

CONTRÁTADO;

Cen.ro A/minist'dtivo Porcino Maid
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8.1.4. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incon
da execução do objeto, para efeito de liquiciação e pagamento, quando houver controvérsia sobre

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no

14.133, de 2021;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.7. Informar a Procuradoria Geral do MunicÍpio para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.7.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Termo de Contrato, lessalvados os requerimentos manifestamente
jmpertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa erecução do ajuste.

8.1.7.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo, a Administraçào
terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período.

8.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no plazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contralo, benr como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrêtrcia de ato do CONTRATADO, de seus

empregados, prepostos ôu subordirados.

CLÁUSULA N0NA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor;
9.1.2. Comunicar ao CONTR.ATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137

da Lei n' 74.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou ter-cefuos, não reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exlgida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possíve1 a verificação da regu)aridade no Sistelna de Cadastro de

Fornecedores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçào do

centro Adninistrativo Porcino Moil
Av. Bezerra ile Mehezes, 3501enúo- Joguatibom - Ceoró - CEP: 63 490-000 - Telefone 88 - 3568 4534
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contrato, jun[o com a Nota Fisca] ou instrumento de cobrança equivalente para
pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjur]ta relatjva aos trjbutos federajs e à Dívida Ativa da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estaduai ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Ceftidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9..1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6, CeÍticlões que comprovem a regulariclade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciá rias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em leglslação específica, cuja inadimplência não

tÍansfele a Iesponsabilidade ao contralante e nâo poderá onelar o objeto do contlato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

oconência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na

licitação;
9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos ptevista

em Iei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Prevldência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (an. 116 da Lei n" 14'133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláttsula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do conLrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas

(parágrafo único do art. 116 da Lei n" 14.133, de 2021);
g.1.13. Guardar sigílo sobre todas as infornrações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do CONTRATANTE;
9.1.i5. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçào.

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de

Referência e demais documentos da contratação.

10. CLÁUSULA DECIMA- OBRIGAÇOES PERTINENTES A LGPD
10.1. As panes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser u[ilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6'da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora clas hipóteses

permitidas enr Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no plazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contralos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

Ce tro Âdnrirrisrrodvo Porcino Maio

Av. Bezena ile Menems, 350 -!:1tltto- Jogüoribora - Ceotá'CEP: 63.490'000 - Telefo o 88 ' 3568 4534
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10.5. Terminado o traramento dos dados nos termos do art. 1S da LGPD, é dever do con L)

cr,Áusute nÉcmne IRIMEIRA - DAS rurneçÕus E DAS seuçÕEs
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administÍativa o licitanre que praticar quaisquer das hipóteses previstas

no arr. 155 da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato,

b) Der causa à inexecução parcial do contralo que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao inleresse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da enrtega do objeto da contratação sem mofivo
justificado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do colltrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no afi. 5" da Lei n'12.846, de 1'de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

g

m E

Centío Adminisltotivo Porcino Moio
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eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aqnelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de conrprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contatuais e somente enquanto nâo prescritas essas obrigações.
10.6. É dever clo contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabiliclades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, pelmanecendo integralmente responsável por garantil sua obselância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Cor.rtratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação fonnulados.
10.9. O ConÚatado dever'á prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados fornrados a partir de contratos admiirlstrativos, r]otadan]ente aqueles que
se proponham a arnrazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controiado,
conr registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, an. 37), com cada acesso,

data, horário e regjstro da finalidade, para efeito de lesponsabihzação, em caso de eventuais
omlssões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperáve'I, a flm
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade compelenle, em especial a ANPD por meio de

opirriões técnicas ou recomendações, editadas na forrra da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1' do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.
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11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial d
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sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do an. 156 da Lei n"
14.133, de 2021);
11.2.2. Impedimento de licilâr e contratar, quando praticadas as conrlutas descritas nas alíneas
de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (§4'do art. 156 da Lei n'14.133, de 2021);
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratal no ârrbito da Adminisn'ação Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mÍrimo de 3 (três) anos e nráximo de 6 (seis) anos, t.los casos dos
subitens "e" a "h", bem como nos demais casos que justifiquem a tmposição da penalidade mais
grave (§5" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).
11.2.4. Multa:
11,.2.4.1. Moratória de 1% (rm por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da palcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

1,1.2.4.7.'1,. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisào
do contrato por descumprinento ou cump mento irregular de suas cláusr,rlas, conforme dispõe o
inciso 1 do art. 137 da Lei n" 14.133, C'e 2027.
11,.2.4.2. Compensatória de 15%o (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
J 1.3. A aplicação das sanções previslas neste Temlo de Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9' do art.
156 da Lei n" 14.133. de 2021).

1.1.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Cor.rtrato poderão ser aplicadas
cumuiativamente com a multa (§7'do art. 155 da Lei n" 14.133, de 2021).

I1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n" 1.4.133, de 2021);
.11.4.2. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da pelda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8' do art. 156 da

Lei n" 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comuricação enviada pela autoridade cômpetente.

1.1.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (§ 7'do art. 156 da Lei n'14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do arr. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedlmento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considelados (§1" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11 .7.2. As peculiaridades do caso concreto;

1 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11,.7 .4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

Cenio Adt inisttoÍivo Porcino Mois
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1.1.7.5. hnplantação ou o apeúeiçoamento de programa de integriciade, conforme n e

orientações dos órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Adninistração Pública que também sejam tipificados como atos
Iesivos na Lei n'12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autosr
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da
Lei n" 14.133, de 2021);
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesnto ramo com relaçâo
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contradirório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurírlica prévia (art. 160 da
Lei r-r" 14.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo rnáxinro 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacjonal de En.rpresas Inidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Entpresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal (art. 161 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do an. 163 da Lei n" 1,4.133, de 7.021.

11.12. Os débitos do contratado para com a Adnrinistração CONTRATANTE, resultantes de

multa adminrstrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão deco entes deste mesmo

contrato ou de outros contatos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ola
CONTRATANTE.

cLÁusuLA DÉCIMA SEGUNDA - DA ExrINÇÂo coNrneruar
12.1. O contrato se extingue quando curnpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a corlciusão do objeto, caso em que dever'á a Administração providenciar a readequação do

cronoglama fixado para o colltrato.
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item antelior

decorrer de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

admi nistrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contlato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou altes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no a igo 137 da Lei n'14.133, de 202L'

bem como amigavelmente, assegurados o contradjtório e a ampla defesa.

12.4.1-. Nesta hipótese, aplicam-se também os aÍigos 138 e 139 da Lei n" 14.133, de 2021..
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12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da esfutura da empr
ensejará a rescisão se não restrürgir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação in-rplicar mudança da pessoa jurídlca contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extlnção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (caput do art. 131 da Lei n' 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DoTAÇÂo oRÇAMENTÁRIA
'13.1. As despesas decorrentes da preselte contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento, Fundo Municipal de Saude, na dotação:0701.10.122.0002.2.027 -
Gestao e Manutencao das Atividades Admin istrativa do Fundo Municipal de Saude, RS

112.800,00 no elemento de despesa 33903974: Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica,
Fretes e Transporte de Enconrendas;.

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será Í.rdicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos crédjtos correspondentes, mediante
aposülamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n'14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇOES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e segulntes da Lei

n" 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o Iimite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3- Registros que não caracterizam alteração do contlato podem ser realizados por simples

apostila, ãispensãda a celebração de rermo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.i33, de

202L.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA PUBLICAÇÃO

q
e
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CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
16.1. Não haverá exigência cle garartia contratual da execução.
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17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação des[e insLfLtÍ]terto o
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n" 14.133, de
2021, bern como disponibilizar este Ternro de Contrato r.ro sítio oficial do(a) Prefeitura
Municipal de Jaguaribara-CE, na rede mundial de cor:putadores (internet), em atenção ao §2.
do art. 8" da Lei n" 1.2.527, de 2011, clc o inciso V do §3' do an. 7' do Decrero n" 7.724, de
2012.

CLÁUSULA DECIMA oITAvA - Do FoRo
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimir os liúgios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
§1'do art. 92 da Lei n" 14.133, de 2021.

JAGUARIBARA/CE, 0B de abril de 2025.

sr,#,*tm*"d;,\%ffi,y#
cNPJ N" 09.687.509/0001-29

ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NEI]A
Responsável legal da C ONTRATANTE
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NASCIMENTO:45 1 5 NAsctMENro:4s'js2e0e83e

2g)gl3g Dados: 202s.04.08 22rs 1r1 e

NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA
cNPJ/MF N" 37.155.085/0001-97

MATHEUS TELES DO NASCIMENTO
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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